
Prefeitura Municipal da Estancia Balneiria de Uballu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÕMERO 651J DE 09 DE DEZEM8RO üE 1981 

Dispõe sobre a isenção de tribu

tos aos circos. 

F A [ O S A B E H que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 - Ficam isentos dos tributos muni

cipais os circos que se instalarem no Município. 

~rt. 2º - Os circos deverão cumprir todas 

as exig~ncias da legislaçio municipal. 

1-i.rt. 39 - Esta ·Lei entrará em vigor na d~ 

ta de sue publicação, revogadas as disposiçÕe~ em co~ 
trário. 

Ubatuba, 09 de dezern.bro de 1981 
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